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MUNICÍPIO DE INDIAROBA 

 

 

 
LEI N.º 687  

de 29 de novembro de 2023 
 

 
 

“Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de INDIAROBA, Estado de 
Sergipe, para o exercício financeiro de 2024 
e dá providências correlatas.” 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAROBA, ESTADO DE SERGIPE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa as Despesas para a Lei 

Orçamentária Anual do Município de Indiaroba para o Exercício Financeiro de 2024, nos 
termos do art. 165, §5º da Carta Magna, Lei Federal nº 4.320 / 1964, Lei Complementar 
nº 101 / 2000, Lei Orgânica Municipal, Resoluções do Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe, Plano Plurianual de Ações para o quadriênio 2022-2025 e Lei de Diretrizes 
Orçamentária para o exercício de 2024. 

 
Art. 2º A receita orçamentária para o exercício de 2024 está estimada 

no mesmo valor da despesa fixada, em R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de 
reais). 

 
Art. 3º A receita foi estimada conforme a legislação tributária vigente e 

levou em consideração a arrecadação dos tributos, de transferências constitucionais, dos 
convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública Federal ou 
Estadual, das cobranças de dívida ativa e de outras receitas correntes e de capital. 

 
Art. 4º A despesa do Município de INDIAROBA/SE, fixada de acordo 

com a programação estabelecida nos quadros anexos a esta lei, encontra-se detalhadas 
por dotações orçamentárias, estando estas apresentadas com o nível de detalhamento 
estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024. 

 
Art. 5° Ficam autorizados os Poderes do Município (Executivo e 

Legislativo), seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive 
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Fundações, a abrirem créditos adicionais suplementares até o limite de 80% (oitenta por 
cento) da despesa orçada, conforme art. 7°, inciso I, da lei Federal n° 4.320/64.  

 
§ 1° - Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais suplementares 

serão apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária 
Anual.    

 
§ 2° - Acompanharão os Projetos de Lei, relativos a créditos adicionais, 

exposições de motivos que os justifiquem.    
 
§ 3° - Os créditos adicionais aprovados pela Câmara de Vereadores 

serão considerados abertos com a sanção, publicação da respectiva Lei.    
 
§ 4° - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de 

arrecadação as exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de 
receitas para o exercício, apresentadas de acordo com a classificação vigente.    

 
§ 5° - Para efeito no cálculo do limite da abertura de créditos adicionais, 

o município fica autorizado a aplicar o percentual disposto no caput desse artigo, em uma 
nova base de cálculo a ser encontrada entre a soma dos seguintes elementos:   

 
I - Valor disposto nessa Lei Orçamentária Anual.   
 
II - Superavit financeiro, acaso exista, apurado no balanço do exercício 

anterior, nos termos do parágrafo 2°, artigo 43 da lei 4320/64.   
 
III - Excesso de arrecadação, acaso exista, observada a tendência do 

exercício nos termos do parágrafo 3° do artigo 43 da lei 4320/1964.   
 
§ 6° - Não será admitida modificação do valor global dos Projetos de Lei 

de Orçamento e de Créditos Adicionais, em observância ao disposto no inciso I do artigo 
63, combinado com o §3° do art. 166, ambos da Carta Magna de 1988.    

 
§ 7° - A reabertura dos Créditos especiais e extraordinários, conforme 

disposto no artigo 167, § 2° da Constituição Federal, quando necessária, será efetivada 
mediante Decreto do Prefeito Municipal. 

 
Art. 6º Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar 

transposição, remanejamento e transferências de dotações orçamentárias. 
 
§1º A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de 

flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função 
de corrigir desvios de planejamento. 

 
§2º Para efeitos desta lei entende-se como: 
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I – transposição - o deslocamento de excedentes de dotações 

orçamentárias de categorias de programação, até o nível de elemento, totalmente 
concluídas no exercício para outras incluídas como prioridade no exercício; 

II - remanejamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à 
extinção, desdobramento ou incorporação de unidades orçamentárias à nova unidade 
ou, ainda, de créditos ou valores de dotações relativas a servidores que haja alteração 
de lotação durante o exercício; 

 
III - transferência - deslocamento permitido de dotações atribuídas a 

créditos orçamentários de um mesmo programa de governo. 
 
Art. 7º Durante a execução orçamentária de 2024 fica o Poder Executivo 

autorizado a realizar operações de créditos por antecipação da receita orçamentária, nos 
termos e nos limites da legislação em vigor. 

 
Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a: 
 
I – Criar fontes de recursos objetivando atender à identificação de 

Receitas, com aplicação específica, não incluída no orçamento; 
 
II – Estabelecer normas para realização de despesas, na qual deve fixar 

as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com a arrecadação da 
Receita, a fim de que se obtenha o equilíbrio financeiro preconizado pela legislação em 
vigor; 

 
III – Criar elementos de despesa, com a respectiva fonte, que podem ser 

suplementados nos termos do art. 5º desta Lei; 
 
IV – Incluir, por Decreto, novas ações ou novos elementos de despesas 

em ações já consignadas no orçamento, desde que sejam decorrentes de recursos de 
convênios ou ainda, para adequar o orçamento aos programas cujos recursos sejam 
provenientes do Governo Federal e/ou Estadual, bem como suas contrapartidas. 

 
Art. 9º Fazem parte integrante desta Lei os seguintes anexos: 
 
a) Sumário Geral da Receita e Despesa; 
 
b) Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias 

Econômicas – Anexo 1 da Lei Federal nº 4.320/64; 
 
c) Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa 

por Órgão e Unidade Orçamentária, - Anexo 2 da Lei Federal nº 4.320/64; 
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d) Programa de Trabalho por Órgão e Unidade Orçamentária- Anexo 6 
da Lei Federal nº 4.320/64; 

 
e) Programa de Trabalho de Governo - Anexo 7 da Lei Federal nº 

4.320/64; 
 
 
f) Demonstrativo da Despesa por Função e Vínculo com os Recursos - 

Anexo 8 da Lei Federal nº 4.320/64; 
 
g) Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções – Anexo 9 da Lei 

Federal nº 4.320/64; 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os 

seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024. 
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